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MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UN 750LATAS DE TINTA SPRAY, 600ML CADA, PARA PINTURA DE GRAFFITI (ARTE URBANA), COM 
VÁLVULA SENSÍVEL AO TOQUE E BAIXA PRESSÃO, DA MARCA FLAME OU MONTANA.

19/02069

A VARIEDADE DE CORES SERÃO ACORDADAS DIRETO COM O FORNECEDOR.

CRONOGRAMA DE ENTREGA:

300 LATAS PARA O DIA 03/10;
300 LATAS PARA O DIA 10/10;
50 LATAS PARA O DIA 17/10;
100 LATAS PARA O DIA 24/10.

2 UN 5BANDEJA PLÁSTICA PARA TINTAS, COM APROXIMADAMENTE 23 CM DE LARGURA.RCMS

3 UN 20CORANTE LÍQUIDO, 50 ML CADA, PARA COLORAÇÃO DE TINTA A BASE D'ÁGUA.RCMS

A VARIAÇÃO DE CORES SERÁ ACORDADA DIRETAMENTE COM O FORNECEDOR.
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COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

PARA PAGAMENTO, AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR, OBRIGATORIAMENTE, A NOTA FISCAL 
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C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 
D) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

COCOMP/DAF

Vanessa da Silva Uchoa

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/09/2019 às 12:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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